
 

 

CONTRATO Nº 166/2024 

PREGÃO Nº 28/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2024 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do 

Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.589.289/0001-32, com sede na 

Avenida Iguaçu, nº 750, Centro, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito o 

Sr. JAIME DA SILVA STANG, brasileiro, solteiro, inscrito no RG nº 1958087-3 SESP-PR, CPF/MF nº 

718.246.349-00, residente e domiciliado em Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, e do outro lado, a 

empresa, M. VESSLING LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.171.407/0001-

75, com sede no Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Avenida Porto Alegre, 1565, CEP 85.601-480, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu administrador, o Sr. MARCIO VESSLING, 

brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 035.339.859-46, RG nº 75220090, têm certo e ajustado a contratação do serviço, 

adiante especificado, que foi objeto de procedimento licitatório na modalidade de Pregão nº 28/2024, homologado em 

10 de junho de 2024, e que se regerá pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pelo Edital de licitação em epígrafe e 

seus anexos, e demais legislação aplicável, mediante as seguintes condições.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 

para manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médico-hospitalares, odontológicos, laboratoriais e 

PMOC para atender as necessidades do Departamento de Saúde do Município de Nova Esperança do Sudoeste, 

Paraná, conforme especificações técnicas em anexo ao edital, e constantes da proposta da contratada que passa a 

fazer parte integrante deste contrato: 

 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRESTADOR 

DO 

SERVIÇO 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

6 4 TRI Plano de manutenção Controle e Operação 

(PMOC) no Hospital Municipal São 

Matheus de 30 (trinta) ar- condicionados, 

incluindo a prestação de serviço de 

limpeza, manutenção preventiva e 

corretiva  dos ares-condicionados do 

Departamento de Saúde. 

M. VESSLING 

LTDA 

3.497,00 13.988,00 

TOTAL GERAL 13.988,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Após recebimento do comunicado (por e-mail ou telefone) no período máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o 

representante da empresa licitante, encarregado da prestação dos serviços, deverá retirar formulário (Ordem de 

Execução dos Serviços) no setor Competente, para preenchimento, onde indicará horário de início e término da 

execução da tarefa, bem como descrição detalhada dos serviços realizados, e quando da conclusão dos serviços, 

retornando a rubrica do funcionário. 

2.2. Os serviços deverão ser prestados nos endereços referenciados na solicitação. 

2.3. A execução dos serviços deverá ser realizada em horários posteriormente definidos por cada solicitante, inclusive 

em caráter de urgência para o Hospital São Matheus prazo para solução de 24 horas. A empresa deverá estar 

disponível independentemente de feriados ou finais de semana. 

2.4. A manutenção preventiva ou corretiva, como também, instalação ou desinstalação e remoção somente será 

executada mediante autorização prévia. 

2.5. O deslocamento entre a sede/filial da Contratada e o local de prestação do serviço não será computado, sendo o 

encargo de responsabilidade da Contratada. 

2.6. Fica estabelecido que o início da contagem será computado para efeitos de controle, se dará a partir do momento 

da chegada do técnico responsável pela manutenção no local da prestação do serviço indicado pela Contratante, até 

sua conclusão in loco. 

2.7. Da Manutenção Preventiva: 

2.7.1. A manutenção preventiva consistirá em procedimentos de manutenção visando prevenir situações que possam 

gerar falhas ou defeitos e manter a conservação e o perfeito funcionamento dos equipamentos, obedecendo às 

recomendações do fabricante, bem como, recomendar ao Município eventuais providências, que possam interferir no 

desempenho dos equipamentos. 



 

 

2.7.2. A manutenção preventiva somente será executada mediante requisições, através de solicitações efetuadas por 

Coordenação Administrativa ou Departamento competente, por meio de programação, previamente estabelecida entre 

Contratante e Contratada, bem como a periodicidade e a disponibilidade orçamentária e demais necessidades da 

Administração. 

2.7.3. Constarão da manutenção preventiva, entre outros procedimentos necessários à conservação e ao perfeito 

funcionamento dos equipamentos, os seguintes serviços: 

a) Manutenções mecânicas, elétricas e eletrônicas dos equipamentos, componentes dos circuitos e sistemas 

eletroeletrônicos; 

b) Manutenção dos circuitos de força e comandos elétricos dos equipamentos; 

c) Manutenção de todas as peças e componentes periféricos inerentes ao perfeito funcionamento dos equipamentos; 

d) Limpeza geral das máquinas e equipamentos; 

e) Lubrificação geral dos equipamentos; 

f) Conferência e reposição de gás refrigerante e de outros tipos de gases, de modo a garantir a carga térmica necessária 

ao rendimento otimizado dos equipamentos; 

g) Leitura de todas as grandezas elétricas, mecânicas e térmicas necessárias, para se caracterizar o bom ou mau 

funcionamento dos equipamentos. 

2.7.4. Da execução de manutenção preventiva: 

2.7.4.1 A execução deverá obedecer às rotinas de manutenção preventiva descritas a seguir: 

Limpar externa e internamente o equipamento e acessórios em geral; 

Limpar e trocar (se necessário) filtros de ar ou de água; 

Limpar o sistema de drenagem e bandeja de condensado; 

Verificar fecho das tampas e parafusos dos painéis, completando o que faltar; 

Verificar e corrigir ruídos e vibrações anormais; 

Verificar e corrigir fixação e alinhamento das polias dos ventiladores; 

Verificar estado e ajustar a tensão de correias; 

Verificar e corrigir vazamentos de ar, refrigerante e óleo; 

Verificar contaminação do sistema através do visor da linha de líquido e filtro secador; 

Verificar botoeiras, interruptores e sinaleiros; 

Conferir regulagem dos termostatos; 

Verificar vibrações; 

Eliminar danos e corrosão na estrutura da máquina; 

Corrigir danos no isolamento térmico da máquina; 

Verificar funcionamento dos dispositivos de controle e proteção, corrigir se necessário; 

Eliminar sujeiras; 

Verificar funcionamento das resistências de cárter, substituindo aquelas defeituosas; 

Medir tensão de alimentação; 

Medir correntes elétricas dos compressores; 

Medir temperatura de insuflamento; 

Medir temperatura de retorno; 

Medir temperatura ambiente. 

2.7.5. Sempre que necessário a empresa Contratada deverá também realizar os seguintes procedimentos: 

Manobrar válvulas de serviço do princípio ao fim do curso (se houver); 

Verificar e limpar serpentinas do evaporador e condensador; 

Verificar e ajustar funcionamento da válvula solenoide (se houver); 

Verificar e ajustar todos dispositivos de medição, controle e segurança (como termostato, pressostato e relé térmico); 

Verificar e limpar rotores/hélices dos ventiladores; 

Retocar pintura; 

Medir vazão de ar de insuflamento, retorno e tomada de ar externo; 

Medir correntes elétricas dos motores; 

Eliminar pontos de corrosão; 

Medir e registrar resistência do isolamento dos motores e compressores; 

Reapertar todas as conexões elétricas e mecânicas; 

Limpar rotores/ventiladores com jato de água; 

Verificar isolamento térmico da rede ar, oxigênio e vácuo e corrigir se necessário; 

Limpar e corrigir fixação de difusores e grelhas; 

Lubrificar rolamentos e mancais; 

Verificar estado de fixação de motores e compressores nas bases, corrigindo se necessário; 

2.7.6. Calibração 

a) A calibração dos equipamentos é essencial para garantir a confiabilidade e a segurança dos pacientes ao serem 

utilizados tendo como objetivo verificar se os valores medidos estão de acordo com a tolerância determinada por 



 

 

padrões do fabricante. A empresa a ser Contratada deverá realizar a calibração no prazo de dois dias contados da 

solicitação.  

b) Os instrumentos utilizados para realizar o procedimento de calibração devem estar devidamente calibrados por um 

laboratório de calibração, que deve ser reconhecido e acreditado pelo Inmetro, cujas informações são padronizadas 

pela norma ABNT NBR ISO/IEC 17025.  

c) A empresa vencedora do LOTE 1, deverá ser habilitada no IPEM-PR, para calibrar seus respectivos equipamentos. 

d) Ao término do serviço deverá ser gerado certificado de calibração individual, ou seja, por Equipamento Médico-

Hospitalar atendido, assinado por Profissional Responsável Técnico. O certificado é um documento oficial, originado 

após ser efetuada a calibração do equipamento de medição.  

d) Os equipamentos que deverão ser realizados a calibração será emitido o certificado de calibração com validade de 

06 meses. 

2.8. Manutenção Corretiva: 

2.8.1. A Manutenção corretiva consiste no atendimento às solicitações de serviços esporádicos, ausentes de 

programação prévia, a serem executados em caráter eventual e/ou especial, de acordo com o surgimento de 

ocorrências, quantas vezes forem necessárias, sempre que houver paralisação do equipamento ou quando for detectada 

a necessidade de correção de defeitos apresentados que possam prejudicar o perfeito funcionamento dos 

equipamentos, inclusive com substituição de peças. 

2.8.2. A manutenção corretiva somente será executada mediante requisições, através de solicitações efetuadas pelo 

Gestor, Fiscal, Coordenação Administrativa ou Departamento competente a qualquer tempo e até mesmo em regime 

de urgência. 

2.8.3. O prazo máximo para apresentação/chegada ao local de técnico responsável pela manutenção corretiva será de 

24 (vinte e quatro) horas, a contar da emissão da solicitação de manutenção. 

Os serviços serão executados no local onde o (s) equipamento (s) encontra (m)-se instalado (s), exceto nos casos em 

que em função da natureza do defeito apresentado, haja necessidade de deslocá-lo(s) até a oficina da Contratada, 

quando será necessária a autorização do Contratante por escrito, sem que o deslocamento incorra em qualquer ônus 

adicional a contratante. 

Para os casos em que para manutenção corretiva, a Contratada necessite efetuar a retirada do equipamento do local 

instalado, desde que justificada, por permanência do(s) equipamento(s) no centro de atendimento da Contratada. 

Enquanto os equipamentos estiverem no centro de atendimento da Contratada para realização de serviços, deverão 

estar em local coberto, limpo e fechado, sem acesso ao público externo, de modo que ofereça segurança e proteção ao 

patrimônio da Instituição. Permanecendo assim, integralmente responsável pela segurança e integridade física do bem 

contra danos materiais, furto, roubo, incêndio, intempéries da natureza de qualquer espécie, independentemente da 

existência de culpa ou dolo, que venha a atingir o     patrimônio desta Municipalidade de forma parcial ou total. 

Substituição de Peças: 

As peças, componentes e acessórios, quando necessário, serão substituídas sempre por outras peças, componentes e 

acessórios novos e originais. Comprovada a não existência de peças originais no mercado, a empresa poderá substituir 

por peças similares, mediante prévia aprovação da Contratante, devendo as mesmas serem novas e sem uso, desde que 

não venha comprometer o funcionamento dos aparelhos. 

Sempre que ocorrer a necessidade de substituição de quaisquer peças, a Contratada deverá apresentar orçamento 

discriminado para análise por parte da Contratante, e a troca de peças somente deverá ser executada após aprovação 

do orçamento. 

A Contratante se reserva o direito de sempre que possível, efetuar a cotação de preços de mercado. Quando for 

constatado preço médio de mercado menor do que o apresentado pela contratada no orçamento, a contratada adquirirá 

as peças e entregará a contratante para fazer a troca. 

Correrá por conta exclusiva da Contratada, a responsabilidade pelo deslocamento de seus técnicos ao local de 

manutenção, pela retirada e entrega dos equipamentos quando necessários e todas as despesas de transporte, frete e 

seguro correspondentes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. Pela prestação dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de 

R$13.988,00 (Treze mil, novecentos e oitenta e oito reais), aqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE CATEGORIA 
 

FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE 

2444 0501 10 301 23 2 10 303 339039501000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTOS E REAJUSTE 

5.1. O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) 

contratada, observando o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 



 

 

5.2. O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da 

Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Secretaria Requisitante, a 

Contratada deverá ter conta pessoa jurídica em nome da mesma para que possa ser efetuado o pagamento. 

5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e apresentação da nota fiscal na 

Unidade da Contabilidade Geral, a contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal as certidões negativas 

relativas a âmbito Federal, FGTS e Trabalhista.  

5.4. A partir da determinação da Instrução Normativa da Receita Federal, nº 2145/2023, o município deve reter o 

IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte, sobre os valores das contratações de bens e prestação serviços. A retenção 

será efetuada aplicando-se sobre o valor a ser pago pelo ente público, a alíquota do IRRF constante na Tabela de 

Retenção (anexo I), que está estabelecida na Instrução Normativa da Receita Federal, nº 1.234/2012. O anexo 

estabelece as alíquotas e a natureza do bem fornecido ou do serviço prestado. Com o novo procedimento, as empresas 

devem obrigatoriamente destacar a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte nos Documentos Fiscais emitidos 

para o Município. Não sendo seguidas as orientações, a nota fiscal será devolvida para correção. 

5.5. O valor do presente contrato poderá ser reajustado após doze meses de vigência, utilizando o índice do INPC ou 

não haverá reajuste durante a vigência do mesmo. 

5.6. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes ocorrências: 

5.6.1. Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a 

probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual. 

5.6.2. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor de mercado. 

5.6.3. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a contratada deverá apresentar, a documentação que comprove 

o pedido de reequilíbrio. 

5.6.4. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do contratado, cabendo 

ao Município a análise e deliberação a respeito do pedido. 

5.6.5. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva responsabilidade, não 

cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e 

posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do 

contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

5.6.6. Se a contratada não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o 

pedido será indeferido pelo Município e a contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor 

arrematado, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

5.6.7. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a contratada deverá 

apresentar as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a 

comprovação do preço pago ao(s) fornecedores(es), além disso, em alguns casos, deverá apresentar planilha de custos 

atualizada. 

5.6.8. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados no pedido. 

E apresentando-se como uma situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será 

considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais. 

5.6.9. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços 

revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a 

ordens de fornecimento já emitidas. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados á CONTRATANTE, ou a terceiros 

decorrentes do objeto deste contrato, inclusive, mortes, perdas ou descrição parciais ou totais, isentando a 

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições descritas no presente 

edital e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Receber provisoriamente o objeto da licitação e conferir se o mesmo se encontra dentro das especificações exigidas 

no Termo de Referência e comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega do 

objeto; 

b) Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente designada, o cumprimento das obrigações 

da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando à CONTRATADAS quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 



 

 

c) Tornar disponível as instalações e permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA às dependências do 

Contratante relacionada à retirada/entrega do Serviço licitado, bem como proporcionar todas as facilidades para que a 

contratada possa cumprir as normas do Contrato; 

d) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na prestação do 

serviço, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

e) Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente; 

f) Realizar o registro dos serviços prestados de cada equipamento separado de acordo com as normas do 

Departamento de Saúde; 

g) Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as condições estipuladas no 

edital e na licitação, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor competente, que 

deverá vir acompanhada de ordem de serviço emitida pela Contratante, relatório detalhado dos serviços efetuados e 

das peças substituídas; 

h) Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto que não mereça confiança no 

trato dos serviços ou que produza complicações para a fiscalização, ou, ainda, que adote postura inconveniente ou 

incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas;  

i) Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato. 

j) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, em 

conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG nº 02/2008. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

l) Aprovar o Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC), elaborado pela CONTRATADA, anteriormente a 

sua implementação. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Cumprir fielmente, a Lei nº 14.133/21, o estipulado no Edital, no termo de referência e seus Anexos. 

b) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação de todos 

os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, conforme estabelecidos no Termo de 

Referência e em sua proposta. 

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo compatível o 

qual caberá a administração da contratante informar, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

d) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão 

de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros; 

e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços quando requisitados, de conformidade 

com as normas e determinações em vigor; 

f) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com 

os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

g) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços. 

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

i) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à administração. 

j) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

k) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades 

não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a 

fim de evitar desvio de função; 

l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, bem como 

veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste contrato, sem prévia autorização 

da contratante; 

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na Lei 14.133/21. 

o) Indicar pelo menos um responsável técnico para acompanhar a execução deste contrato, no qual deverão constar os 

seus dados, mínimos necessários, tais como: nome completo, número do CPF e do documento de identidade, telefone 

para contato, bem como comunicar imediatamente à Administração caso ocorra substituição deste. 

p) A Contratada se compromete a informar, através de documento fundamentado, os casos em que o defeito do 

Equipamento/Máquina tenha sido causado por falta de zelo do servidor; 



 

 

q) Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados, bem como, pelas áreas onde serão executados os serviços, 

respondendo por irregularidades que nela ocorrerem durante a execução dos mesmos, inclusive por danos causados 

por parte da equipe da licitante vencedora e/ou terceiros; 

r) Responsabilizar-se por qualquer dano causado ao patrimônio, ou de terceiros em função de ação ou omissão de seus 

técnicos quando em realização de serviços de levantamento e na execução dos serviços, isentando o contratante de 

qualquer ônus ou ação judicial. 

s) Fica a Contratada responsável pelo cumprimento de todas as Normas Regulamentares, legislação vigente, como 

também, por todas as ocorrências relativas a seus empregados. 

t) A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e o Município, 

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. A Contratada fica 

obrigada ao recolhimento da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) junto ao CREA - Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos), por profissional registrado no Conselho e 

apresentação da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica ao Departamento Administrativo - Patrimônio. 

A licitante vencedora deverá elaborar e implantar Plano de Manutenção, Operação e Controle, no prazo de 60 

(sessenta) dias contados da assinatura do contrato. Esse plano deve conter a identificação das atividades a serem 

desenvolvidas, a periodicidade das mesmas, as recomendações a serem adotadas em situações de falha do 

equipamento e de emergência, para garantia do pleno funcionamento do equipamento. 

u) O Plano de Manutenção, passará pela avaliação do órgão contratante que procederá sua aprovação. 

v) Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada a utilização, na 

execução dos serviços, de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo 

Protocolo de Montreal. 

w) Na execução dos serviços, a contratada deverá obedecer às disposições da Resolução CONAMA n° 340, de 

25/09/2003, nos procedimentos de recolhimento, acondicionamento, armazenamento e transporte das Substâncias que 

Destroem a Camada de Ozônio – SDOs abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, Halons, CTC e 

tricloroetano), obedecendo às seguintes diretrizes: 

é vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não estejam em conformidade com as especificações da 

citada Resolução, bem como de quaisquer outros vasilhames utilizados indevidamente como recipientes, para o 

acondicionamento, armazenamento, transporte e recolhimento das SDOs CFC-12, CFC-114, CFC-115, R-502 e dos 

Halons H-1211, H-1301 e H-2402; 

b) quando os sistemas, equipamentos ou aparelhos que utilizem SDOs forem objeto de manutenção, reparo ou recarga, 

ou outra atividade que acarrete a necessidade de retirada da SDO, é proibida a liberação de tais substâncias na 

atmosfera, devendo ser recolhidas mediante coleta apropriada e colocadas em recipientes adequados, conforme 

diretrizes específicas do artigo 2° e parágrafos da citada Resolução; 

c) a SDO recolhida deve ser reciclada in loco, mediante a utilização de equipamento projetado para tal fim que possua 

dispositivo de controle automático anti transbordamento, ou acondicionada em recipientes adequados e enviada a 

unidades de reciclagem ou centros de incineração, licenciados pelo órgão ambiental competente. 

c.1) quando a SDO recolhida for o CFC-12, os respectivos recipientes devem ser enviados aos centros regionais de 

regeneração de refrigerante licenciados pelo órgão ambiental competente, ou aos centros de coleta e acumulação 

associados às centrais de regeneração. 

x) Identificar todos os equipamentos, ferramentas, utensílios e suprimentos de sua propriedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade da Administração. 

y) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do Contrato, cabendo-lhe integralmente o ônus decorrente, 

independente da fiscalização exercida pela contratante. 

z) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

a1) Garantir os serviços de manutenção, bem como as peças substituídas, por prazo mínimo de 90 (noventa) dias. A 

garantia do serviço deverá ser cumprida, independente do término ou rescisão do   contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS TERMOS ADITIVOS 

8.1. Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não constante do presente, serão 

efetuadas por “ANEXO ou TERMO ADITIVO” que integrarão o Contrato para todos os fins e efeitos de direito. 

   

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 



 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021, de 01 de abril de 2021, neste Pregão e no Contrato. 

9.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Multa: 

I - Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 05 (cinco) dias; 

II - Compensatória de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do contrato. 

c) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

d) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” 

e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

9.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

9.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 



 

 

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 

10.1. Adotar práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, em toda gestão, o mais alto padrão de ética, 

durante todo o processo de execução, evitando práticas corruptas e fraudulentas; 

10.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente, em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou de contratos 

financiados com recursos repassados pela esfera estadual. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes 

práticas: 

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;  

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos recursos; 

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 

de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato; 

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, com o 

objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

10.3. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de controle interno 

e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas efetuadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 137 da Lei nº 

14.133/21. 
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no § 2º do art. 138 da Lei nº 14.133/21. 

    

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 

12.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado 

de acordo com o contido nos artigos 106, 107 e 108 da Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela Secretaria de Administração e 

Departamento de Saúde desta municipalidade. 

13.2. Ao fiscal do contrato compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do contrato, bem como 

dirimir qualquer dúvida e pendencia que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117 da Lei Nº. 14.133/2021. 

13.3. Durante a vigência do contrato, a execução do mesmo será acompanhada e fiscalizada pelas servidoras Neiva de 

Lourdes Giordani e Ana Paula Bonetti, as quais assumirão a função de fiscais do Contrato, nos termos do art. art. 117 

da Lei Nº. 14.133/2021. 

13.4.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem 

de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

15.1. O presente contrato está vinculado aos termos do Edital de Licitação, referente ao Pregão Eletrônico nº 28/2024 

– Processo Licitatório nº 63/2024 e seus anexos, bem como à Proposta da licitante vencedora. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ASSINATURA  

16.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA e as testemunhas que subscrevem o presente instrumento concordam 

expressamente que este poderá ser assinado eletronicamente através da plataforma que melhor lhes aprouver, com 

fundamento no art. 10º, parágrafo 2º da MP 2200-1/2001 e do art. 6º do Decreto 10.278/2020. 

 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Salto do Lontra – PR, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, 

inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 

 

 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 11 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 

CONTRATANTE 

JAIME DA SILVA STANG 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

M. VESSLING LTDA 

CONTRATADO 

MARCIO VESSLING 

Administrador 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

Nome:                                                  Nome:  

 

RG nº:                                       RG nº:  

 

Ass:___________________________            Ass:___________________________ 
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